
LEI  Nº 713 DE 16 DE  MARÇO DE 2001.

Introduz alterações na Lei nº 383, de 20
de  setembro  de  1995  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 383, de 20 de setembro de 1995, passa a vigorar
acrescido dos seguintes incisos:

“VI – Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do
PNAE;

VII  –  Zelar  pela  qualidade  dos  produtos,  em  todos  os  níveis,  desde  a
aquisição  até  a  distribuição,  observando  sempre  as  boas  práticas  higiênicas  e
sanitárias;

VIII –  receber,  analisar  e remeter  ao FNDE,  com parecer  conclusivo,  as
prestações de contas do PNAE encaminhadas pelo Município, na forma da Medida
Provisória nº 1.979-19.
 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, em 16 de março de 2001.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
Carlos Alberto Vieira Mendes
José Adilson Gonçalves Priori

Certifico que a presente Lei foi afixada em local de estilo para sua respectiva publicidade.

Em, 16 de março de 2001.

Celso Rampini do Carmo
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